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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.509, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Altera a Portaria nº 3.451, de 10 de setembro de 2020, que

aprova o Regimento Interno do Instituto Nacional do Semiárido

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES SUBSTITUTO, considerando

o disposto no artigo 1º, inciso III, do Decreto 8.851, de 20 de setembro de 2016, no uso das atribuições que

lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art.

6º, inciso V do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019 , resolve:

Art. 1º A Portaria nº 3.451, de 10 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 16. O CTC contará com 8 (oito) membros, todos nomeados pelo Ministro de Estado da

Ciência, Tecnologia e Inovações, e terá a seguinte composição:

..................................................................

VI - 1 (um) representante dos Pró-Reitores de Pós-Graduação e Pesquisa das Universidades

localizadas nos Estados do Nordeste;

VII - 1 (um) representante dos Secretários de Estado de Ciência e Tecnologia do Nordeste: e

VIII - 1(um) representante da sociedade civil organizada com atuação nas áreas afins do INSA

com abrangência no Semiárido Brasileiro.

§ 1º Os membros mencionados nos incisos II a VIII terão mandato de 2 (dois) anos, admitida uma

única recondução, e serão escolhidos da seguinte forma:

I - o do inciso II será indicado a partir de 3 (três) nomes, obtidos a partir de eleição promovida

pela Direção da Unidade entre servidores do quadro permanente das carreiras de Pesquisa em Ciência e

Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infraestrutura em Ciência e

Tecnologia;

II - os dos incisos de III a VIII serão indicados pelos Fóruns que os congregam, respectivamente,

em caráter de rodízio." (NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 1º de abril de 2021.
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